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DECRETO LEGISLATIVO N2  05, DE 20 	DE 

MAIO DE 1991. 

CONCEDE DIPLOMA DE " HONRA AO MÉRITO" 

VEREADOR MANOEL CESAR RIBEIRO FILHO, Presidente da Ca-

mara Municipal de Pindamonhangaba, usando das atribuiçOes que lhe são conferidas 

por lei, faz saber que o Legislativo aprovou e ele promulga o seguinte Decreto ' 

Legislativo: 

Artigo 12  - Fica concedido ao Sr. LAURO AKIYAMA, o Di 

ploma de " HONRA AO MÉRITO ", pelo brilhante trabalho que vem desenvolvendo na 

area do esporte em Pindamonhangaba, em especial a canoagem. 

Artigo 22  - O pergaminho correspondente à honraria de 

que trata o artigo anterior, será entregue ao homenageado, durante a Sessão So-

lene comemorativa do 2862  Aniversário da Emancipação Político-Administrativa de 

Pindamonhangaba, a ser realizada no dia 10 de julho. 

Artigo 32  - As despesas com a execução do presente De 

ereto Legislativo correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente,su 

plementada se necessário. 

Artigo 42  - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Pindamonhangaba, 20 de maio de 1991.- 

VEREADOR r c-)£-cEsl. RIBEIRO FILHO 
- PRESIDENTE - 

Projeto de Decreto Legislativo n2  05/91, de autoria do ver LUIS FERNANDO RA -

MOS NOGUEIRA e subscrito pelo Ver,. JOSÉ LAERCIO BALBO• 

O presente Decreto Legislativo acha-se publicado no Dept2  de Admin.  tração e As-

suntos Legislativos da Camara e registrado em livro propri 
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